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ECONSULTORIA
assessoria publica

PROPOSTA DE PREÇOS

Dispensa 00010^025 ^
municipal de são MAMEDb - PBCAMARA

Os dados da empresa:

CEP fsM cílde PATOS - Es.ado PARAÍBA
TEL-. (1^3)9. 8131-36ÜI

CABRAL, 755, QD-M ,LOT-21-B.
.com

00010/2025,

Em atendimento ao í

infonnamos a seguir os nossos preços para
. com_Hioitalizaeào de dornmenins e processos

i.clnlnan softwarc deteçadçjoçEmsm^^

especiticaçôes constantes no nos itens a seguu
PREÇO

total rs
PREÇO

MENSALRS.QUANT.
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

■.TTAMENTO DOS yhKVlÇüsTTTsUiçãoT;
dc geslào digiial por meio da digilalizaçao

centralizada de TODA documemação, com _
tratamento, ai-mazcnamcnto, indexação eclassiticayio
de imaaens digitalizadas. !. I. Digital.zaçao em mídia
colorida preto e branco A4/Oticio dos atos de:.te
óraãü. 1.2. A digitalização será na tbmia ‘-çapa a capa

“●peças processuais’) observando
abaixo: a) Digitalização dos

ITEM

N'

DETAl

serviços
01

(sem separaçao por
riuorosamente as fases ^

documentas que consiste na contiguracao do processo
dc digitalização (definição dc parametros de cor
bilonal ou escala dc cinza ou colorido, con orme

, resolução, .supressão dc lunoos

R.S 24.000.00R$ 2.000,01)12MES

originais), conU‘asle
{utilizando soRware apropriado entre outros, que
nossibililc 0 acompanhamento das digiializ.açocs dc
forma livre) e inserção dos lotes de documentos para
leitura pelo .scanner, gerando os ;u-quivos dc imagem
no computador, b) Tratamento dc Imagens com
con-cção {ajuste vciiical. elimmaçao dc sujeiras) e
aplicação dc filtros (contraste c ciarcamento) deforma
a manter na imagem digitalizada plena tidchdadc
o original 2- Implantação e Parametrizaçao do

Sistema de Gerenciamento de—

com

Software para o

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: D870.8EAC.DD33.4368.A5CB.02FE.36CC.F89E. 
Proposta e Anexos - DENIZE TORRES CANDEIA 0099... Doc. 40137/25. Data: 31/03/2025 16:11. Responsável: Kival P. de M. Junior.

2

2



^ 1

u A

CONSULTORIA E
assessoria publica

Eletrônicos. 2.1. Com
Documentos e Processos „„n,,cp,o

de documentos que possibilita o manuseio
controle c gerenciar os documentos assim que eles sa
convertidos em imagens através
Canacitação, Acompanhamento c Suporte aos
^ " Automatizados. 4- Serviço de Suporte

Atualização de Licenças

captura

Processos

Técnico, Manutenção, e . :u;iÍ7arãode
Mensal 5- Acesso e Consulta: a) d.spomb.lizaçao

drgimlizadns dc f“7“^f“sdcCincluir
f

documentos. Realização dc v,sitas |0:) duas vezes
semana rnm equipe técnica	lor

(VfNTE E QUATRO MIL REAIS)Valor Global da Proposta: RS 24.000,00

Prazo de inicio dos serviços: imediato

, constantes do procedimento,
termos da Leie das condições da contratação direta

e empresa de pequeno porte, no
Declaro que:

a. I.) Ter pleno conhecimento
a 2) Minha empresa se enquadra na

e aceitação das regras
condição de microempresa

a.3)

4.) Atendimento quanto
cada item

adicionais; . contratações públicas quanto
porte« .n. estaprevistona

PATOS-PB, 27 DE FEVEREIRO DE 2025

a.

deME ouEPP, que aindaenquadramento
lei 123/2006.

ao

r-

\

—Beniie Torres CamUia
DT SERVIÇOS E ASSESSORIA
CNPJ 29.332.622.0001/07
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA N.o 10 /2025
- Secretário Executivo

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
GESTÃO DOCUMENTAL PARA DIGITALIZAÇÃO DE
DOCUEMNTOS E PROCESSOS, COM ULTILIZAÇÃO
DE MÃO-DE-OBRA QUALIFICADA E PRÓPIA,
EQUIPAMENTOS (SCANER) INCLUINDO
SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS, PARA
ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO MAMEDE - PB.

Origem:

Assunto:

Interessados: Câmara Municipal de São Mamede - PB.
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus

elementos. Inclusive a minuta do respectivo
contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações
apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de
Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor
Presidente, o qual está de acordo com o Alt. 75, inciso II, do referido diploma legal.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos
no Alt. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos:
documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida
por melo de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e
autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser analisada pelo Setor de Licitação a
documentação da comprovação de que o pretenso contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art.
72, da Lei 14.133/21.

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-me no
sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa reconhecer a
dispensa de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o procedimento específico
para os casos das contratações com embasamento no Inciso I do Art. 75 da Lei 14.133/2021.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

É 0 nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido contrário, que
respeitamos.

São Mamede - PB, 07 de março de 2025.

o^aSM ckOrrr^ Çjlí'O-
CAMILl^ CARVALHO DE ARAÚJO

Procuradora Jurídica
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

AÜTORIZAÇAO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretário Executivo

Procedimento de dispensa de licitação.
Solicitação

instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

Assunto:

Anexo: devidamentecorrespondente

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado.

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.
75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇAO de EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DOCUMENTAL PARA
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUEMNTOS E PROCESSOS, COM ULTILIZAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA QUALIFICADA E PRÓPIA, EQUIPAMENTOS (SCANER) INCLUINDO
SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda
requerida, à Setor de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo
de contratação direta por Dispensa de Licitação.

JUNTA - SE aos autos a Portaria administrativa n° 10/2025, designando o Agente de
Contratação e membros da equipe de apoio.

São Mamede - PB, 28 'fevereiro de 2025.

D^MEDEIROS JÚNIORKIVAL PER

Presidente da^Câmara

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 4C6E.2683.A574.F400.80CF.DB78.6E5F.D3B8. 
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn*» 11.983.996/0001-19

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N» DISPENSA N.<* 10/2025

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso I e Art.75, Inciso II da Lei Federal n.°
14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR
MD. Presidente da Câmara de São Mamede - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para contratação direta do licitante qual
seja: DENIZE TORRES CANDEIA/DT SERVIÇOS E CONSULTORIA, CNPJ:
29.332.622/0001-07, com sede na Rua Alfredo Lustosa Cabral, n.° 755, Bairro
Salgadinho, Patos - PB, CEP: 58706-550, representada pela Sra. Denise Torres
Candeia CPF N°: 009.928.734-01 e Identidade n° 2.213.739 SSDS-PB, para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DOCUMENTAL PARA
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUEMNTOS E PROCESSOS, COM ULTILIZAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA QUALIFICADA E PRÓPIA, EQUIPAMENTOS (SCANER) INCLUINDO

SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

VALOR DO SERVIÇO; O valor da contratação será de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais)

mensais, perfazendo o Valor Global de R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais),
durante o período de 12 meses, que será pago com recursos do Orçamento da Câmara
Municipal de São Mamede - PB, conforme descrito abaixo:

CÓDIGO piSCraMINÂÇÃO
1 DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

UNIDADEQUANTIDADEP.UNITARIOP. TOTAL

I ;2Í000,00

1- Prestação de serviços de gestão

digital por meio da digitalização
centralizada de TODA

documentação, com tratamento,

armazenamento, indexação e

classificação de imagens

digitalizadas. MES 12 2.000,00

1.1. Digitalização em mídia

colorida preto e branco A4/Ofício

dos atos deste órgão.

1.2. A digitalização será na forma

capa a capa" (sem separação por

peças processuais") observando

rigorosamente as fases abaixo:

//

//

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: FC23.3BA2.1578.B3EC.DB15.278A.7A7D.EC84. 
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n" 11.983.996/0001-19

a) Digitalização dos documentos,

que consiste na configuração do

processo de digitalização (definição

de parâmetros de cor bitonal ou

escala de cinza ou colorido,

conforme originais), contraste,

resolução, supressão de fundos

(utilizando software apropriado

entre outros, que possibilite o

acompanhamento

digitalizações de forma livre) e

inserção dos lotes de documentos

para leitura pelo scanner, gerando

os arquivos de imagem no

das

computador,

b) Tratamento de Imagens com

vertical.(ajustecorreção

eliminação de sujeiras) e aplicação

de filtros (contraste e clareamento)

de forma a manter na imagem

digitalizada plena fidelidade com o

original

2- Implantação e Parametrização

do Software para o Sistema de
Gerenciamento de Documentos e

Processos Eletrônicos.

2.1. Com captura de documentos

que possibilita
controle

0 manuseio,

gerenciar

documentos assim que eles são

convertidos em imagens através da

digitalização.

e os

3- Capacitação, Acompanhamento

Suporte

Automatizados.

Processose aos

4- Serviço de Suporte Técnico,

Manutenção, e Atualização de

Licenças Mensal.

5- Acesso e Consulta:

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: FC23.3BA2.1578.B3EC.DB15.278A.7A7D.EC84. 
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

a) disponibilização de aplicativo

móvel compatíveis com as

plataformas Android e iOS,

permitindo a consulta dos

documentos digitalizados de forma

segura e intuitiva a partir de

smartphones e tablets. b) Os

aplicativos devem incluir
funcionalidades de buscas

avançadas e visualização de
documentos.

6- Realização de visitas (02) duas

vezes por semana com equipe
técnica

Total24.000,00

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para Licitação e
contratos da administração pública, conforme prevê o Art. 75 - E dispensável a
licitação: (...), inciso II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras, atualizado para
R$ 62.725, 59 pelo Decreto Federal n.° 12.343/2024.

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações
técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando
for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO
DOCUMENTAL PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUEMNTOS E PROCESSOS, COM
ULTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA QUALIFICADA E PRÓPIA, EQUIPAMENTOS
(SCANER) INCLUINDO SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS, PARA ATENDER A
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de

planejamento aprovadas.

DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: FC23.3BA2.1578.B3EC.DB15.278A.7A7D.EC84. 
Estimativa da despesa. Doc. 40137/25. Data: 31/03/2025 16:11. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em
tela, a mesma poderá ser efetuada junto a empresa DENIZE TORRES CANDEIA/DT
SERVIÇOS E CONSULTORIA, CNPJ: 29.332.622/0001-07, com sede na Rua Alfredo

PB, CEP: 58706-550,755, Bairro Salgadinho, PatosLustosa Cabral, n.

representada pela Sra. Denise Torres Candeia CPF N°: 009.928.734-01 e Identidade n*^
2.213.739 SSDS-PB, empresa muito bem conceituada no desempenho das atividades
inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e
preços dos seus serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta
forma, a sua escolha.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela execução dos serviços será de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais)
mensais, perfazendo o Valor Global de R$ 24.000,00 (Vinte Quatro Mil Reais),
durante o período de 12 meses.

inciso II, que paraA Lei Federal n.

formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela estimativa
de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei, senão

14.133/2021, estabelece em seu art. 72

vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no

melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados
de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: FC23.3BA2.1578.B3EC.DB15.278A.7A7D.EC84. 
Estimativa da despesa. Doc. 40137/25. Data: 31/03/2025 16:11. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a
data e hora de acesso;

pesquisa direta com no mínimo 3 (trés) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com

mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando
não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e
3° deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão

em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior ã data da contratação
pela Administração, ou por outro meio idôneo.

IV

No caso do preço apresentado pelo licitante DENIZE TORRES CANDEIA/DT
SERVIÇOS E CONSULTORIA, CNPJ: 29.332.622/0001-07, com sede na Rua Alfredo
Lustosa Cabral, n.° 755, Bairro Salgadinho, Patos - PB, CEP: 58706-550,
representada pela Sra. Denise Torres Candeia CPF N°: 009.928.734-01 e Identidade n*^
2.213.739 SSDS-PB. está satisfatório e compatível com os preços praticados no
mercado, tendo se a melhor entre os preços colhidos, conforme documento preço de
referência anexo ao processo.

DA CONCLUSÃO

Diante do exposto e devidamente atendido o despacho preliminar, solicitação a Vossa
Excelência a concretização da referida contratação com a aprovação do processo em
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a
minuta do respectivo contrato.

São Mamede - PB, 28 de fevereiro de 2025.

PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO

Secretário Executivo
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n® 11.983.996/0001-19

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa especializada em

gestão documental para digitalização de documentos e processos, com utilização de mão-

de-obra qualificada e própria, equipamentos (scaner) incluindo software de busca de

documentos, para atender a demanda da Câmara Municipal de São Mamede, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e
seus anexos.

1.2 Os itens, quantidades e estimativa da contratação:

ITEM DISCRIMINAÇÃO

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

1- Prestação de serviços de gestão digital

por meio da digitalização centralizada dej

TODA documentação, com tratamento,^
indexação

UNIDADE QUANT P.UNIT P. TOTAL

^armazenamento,

classificação de imagens digitalizadas.
1.1. Digitalização em mídia colorida

ei

preto e branco A4/Ofício dos atos i

jdeste órgão.
1.2. A digitalização será na forma "capa a

capa" (sem separação por "peças
processuais") observando

rigorosamente as fases abaixo:

a) Digitalização dos documentos, que|

^ consiste na configuração do processo de
digitalização (definição de parâmetros
de cor bitonal ou escala de cinza ou

MES 12 2.000,00 24.000,00

colorido, conforme originais), contraste,

resolução, supressão de fundosi

(utilizando software apropriado entre!
outros. possibilite

acompanhamento das digitalizações dei
forma livre) e inserção dos lotes de

documentos para leitura pelo scanner,:

gerando os arquivos de imagem no
computador.

ib) Tratamento de Imagens com correção
(ajuste vertical, eliminação de sujeiras) e
aplicação de filtros (contraste e
clareamento) de forma a manter na|

que 0
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn" 11.983.996/0001-19

imagem digitalizada plena fidelidade

com o original

2- Implantação e Parametrização do

Software para o Sistema de
Gerenciamento de Documentos e

Processos Eletrônicos.

2.1. Com captura de documentos que

possibilita o manuseio, controle e

gerenciar os documentos assim que eles

são convertidos em imagens através da
digitalização.

3- Capacitação, Acompanhamento e
Suporte aos Processos Automatizados.

4- Serviço de Suporte Técnico,

Manutenção, e Atualização de Licenças
Mensal.

5- Acesso e Consulta:

a) disponibilização de aplicativo móvel
compatíveis com as plataformas Android

e iOS, permitindo a consulta dos

documentos digitalizados de forma

segura e intuitiva a partir de

smartphones e tablets. b) Os aplicativos
devem incluir funcionalidades de buscas

avançadas e visualização de
documentos.

6- Realização de visitas (02) duas vezes

por semana com equipe técnica

Total 24.000,00

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem fundamento com base no inciso II, art. 75 da Lei

14.133/2021.

2.1.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta é a Contratação de empresa especializada em gestão documentai

para digitalização de documentos e processos, com utilização de mão-de-obra

qualificada e própria, equipamentos (scaner) incluindo software de busca de

documentos, para atender a demanda da Câmara Municipal de São Mamede.

3.1.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

10
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

Trata-se de bens/serviços que podem ser adquiridos/reaiizados mediantes dispensa

de licitação, na forma do art. 75, II da Lei 14.133/2021.

Entende-se que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos

na legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Câmara Municipal de

São Mamede, no que tange às exigências.

4.1.

4.2.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas nos termos da Lei

Federal n^ 14.133/2021.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) gestor e por

1 (um) fiscal de contrato, representantes da Administração especialmente designados

conforme requisitos estabelecidos no art. 7^ da Lei 14.133/2021.

5.1.

5.2.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas

e procedimentos adotados, bem como as disposições dos artigos 141 a 146 da Lei

14.133/21, da seguinte maneira: o (os) pagamento (os) será(serão) em favor da (as)

contratada (as) será efetuado até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota (as)
fiscal (ais), devidamente atestada.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.

Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria prevista na legislação
aplicável.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

os meios

6.7.

6.8.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficiai,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

6.9.

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos dos artigos

75, inciso II, da Lei Federal n^ 14.133/2021;

O critério de julgamento da proposta será o menor preço GLOBAL;

7.1.

7.2.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

0 valor estimado da contratação será de R$ 24.000,00, conforme consolidação da
pesquisa de preço;

8.1.

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos

orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, Recursos ordinários conforme a

seguir: 01.010 CAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades

da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA —33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica.

9.1.

10. OBRI6AÇOES DA CONTRATANTE
10.1 São obrigações da CONTRATANTE:

Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços;

Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato que será realizado pelo
(a) servidor (a), designado para este fim, nos termos da Lei 14.133/2021,

competindo-lhe tomar todas as providências, de modo assegurar que este seja

executado de acordo com as cláusulas avençadas;

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de

ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas
e preceitos legais.

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos
artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21.

Outras obrigações estabelecidas no contrato.

10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

10.1.5.

10.1.6.

10.1.7.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° IX.983.996/0001-19

11. OBRIGAGOES DA CONTRATADA

11.1 São obrigações da CONTRATADA:
11.1.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou

terceiros em razão da execução do objeto contratado.

Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que

constatados somente após o recebimento ou pagamento.

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade

e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa

de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos

necessários, sempre que solicitado.

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da

instrução do referido processo de contratação direta.

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,

normas e especificações técnicas correspondentes.

Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa

aplicada pela infração administrativa de dar causa à inexecução total da

contratação, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados diretamente

envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art.

50, da Lei 14.133/21.

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos
artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21

Outras obrigações estabelecidas no contrato.

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

11.1.5.

11.1.6.

11.1.7.

11.1.8.

11.1.9.

12. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA NECESSÁRIA
PARA CONTRATAÇÃO
12.1. Habilitação Jurídica:

12.1.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede

os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o

respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as

posteriores alterações, se houver;

12.1.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os

seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em

10
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de

prova da diretoria em exercício;

12.1.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar

as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em

vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.

No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.1.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl, Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação pode ser

condicionada à verificação da autenticidade

https://\A/ww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/
Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

12.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais,

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no

âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme

portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n^ 443,

de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N^
123, de 14 de dezembro de 2006

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do

domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N^

123, de 14 de dezembro de 2006.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa
Econômica Federal;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1^

de maio de 1943;

12.3. Qualificação Econômico-Financeira

12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30

(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas; caso reste declarado

que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eietrônico-PJE,

12.1.4.

sítiono

12.1.6.

12.1.7.

12.2.1.

12.2.2.

12.2.3.

12.2.4.

12.2.5.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de

distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

13. DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
0 prazo do contrato será de 12 meses, na forma do art. 105 da Lei 14.133/2021.13.1.

14. DO REAJUSTAMENTO

14.1. Os preços contratados serão fixos e írreajustáveis, pelo período de 12 (doze)

meses a partir da data do orçamento estimado.

0 valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado

a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por

base a data da apresentação da proposta.

A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores

referentes a eventos físicos realizados a partir do V (primeiro) dia imediatamente

subsequente ao término do 12^ (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente,

contado desde a data do orçamento estimado.

Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01

(um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência

jurídica do contrato.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida

a relação que as partes pactuaram inicíalmente, nos termos do Art. 124, Inciso li. Alínea

d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso
do Contratado.

14.2.

14.3.

14.4.

14.5.

0 reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis

que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo

todos os elementos veículos para fins de guardar a justa remuneração do objeto
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

14.6.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativa mente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.

10
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

XII ~ praticar ato lesivo previsto no art. da Lei n^ 12.846, de de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

lil - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.2. A sanção prevista no inciso 1 do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

15.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será

de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da

Lei 14.133/2021.

15.2.4. A sanção prevista no inciso llí do item 16.2 deste termo será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara

Municipal de São Mamede, pelo prazo de 3 (três) anos.

15.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos il, III, iV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10
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ESTADO DA PARAÍBA

CAMARA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

15.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de

análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência

exclusiva do presidente da Casa Legislativa.

15.2.7. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso I! do mesmo item.

15.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

15.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

15.2.10.

15.2.11.

16. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Executivo da Câmara16.1

PAULO ROBEIJTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO
Secretário Executivo da Câmara

10
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

São Mamede - PB, 20 de fevereiro de 2025.

Senhor Presidente,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21,
destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DOCUMENTAL PARA
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUEMNTOS E PROCESSOS, COM ULTILIZAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA QUALIFICADA E PRÓPIA, EQUIPAMENTOS (SCANER) INCLUINDO
SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica
DOCUMENTAL PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUEMNTOS E PROCESSOS, COM
ULTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA QUALIFICADA E PRÓPIA, EQUIPAMENTOS
(SCANER) INCLUINDO SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS, PARA ATENDER A
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando ã maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de

disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação Documento de
Formalização da Demanda, termo de referência, minuta do contrato e valor de

referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço resdizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço.

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 8DBB.B4C4.2D1A.FB01.2A12.FCBB.C5FD.00E3. 
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO

Secretário Executivo
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

CAMARA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE

PESQUISA DE PREÇO - Contratação de empresa especializada em gestão documental
para digitalização de documentos e processos, com utilização de mão-de-obra qualificada
e própria, equipamentos (scaner) incluindo software de busca de documentos, para
atender a demanda da Câmara Municipal de São Mamede.

RAZÃO SOCIAL: HC2 SOLUCOES EM GESTÃO PUBLICA LTDA

F^iereço: Rua Paulo Mendes, n° 93, Bairro Centro - Patos-PB, CEP: 58.700-240

CNPJ: 44.608.136/0001-54

Nome para Contato: HIGOR CARLOS MAIA DE SOUSA

Prezados Senhores: Solicitamos a Vossa Senhoria, infonnar os preços abaixo
relacionados:

P.UNIT P. TOTALUNIDADE QUANTITEM DISCRIMINAÇÃO
DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
1- Prestação de serviços de gestão digital por

meio da digitalização centralizada de TODA
documentação,

ai-mazenamento, inde.xação e classificação de
imagens digitalizadas.

1.1. Digitalização em mídia colorida preto e
branco A4/Oficio dos atos deste órgão.
1.2. A digitalização será na forma “capa a capa”
(sem separação por “peças processuais”)
observando rigorosamente as fases abaixo:
a) Digitalização dos documentos, que consiste
na configuração do processo de digitalização
(definição de parâmetros de cor bitonal ou
escala de cinza ou colorido, conforme originais),
contraste, resolução, supressão de fundos
(utilizando software apropriado entre outros,

que possibilite o acompanhamento das
digitalizações de forma livre) e inserção dos

lotes de documentos para leitura pelo scanner,
gerando os arquivos de imagem no
computador,
b) Tratamento de Imagens com correção (ajuste
vertiCcü, eliminação de sujeiras) e aplicação de
filtros (contraste e clareamento) de forma a
manter na imagem digitalizada plena fidelidade
com o original

2- Implantação e Parametrização do Software

para o Sistema de Gerenciamento de
Documentos e Processos Eletrônicos.

tratamento.com

MES 12 3.000,00 36.000,001
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ESTADO DA PARAÍBA
municipal de são mamede

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros
CNPJ n° 11.983.996/0001-19

CÂMARA

de documentos queCom captura

o manuseio, controle e gerenciar
convertidos em

2.1.

possibilita
documentos assim que eles sao
imagens através da digitalizaçao. c„oorte
3- Capacitação. Acompanhamento e Supor

Automatizados.

os

aos Processos

4- Serviço de Suporte
AtuaHzação de Licenças Mensal.

Consulta:

Técnico, Manutenção, e

!)■ “o^bmzação de apUcativo
compatíveis com documentos

devem incluir funcionalidades de buscas
avançadas e visualização de documentos.
6 ReaHzação de visitas (02) duas vezes por
semana com equipe tecmca

móvel

Android e iOS,

36.000.00Total

e Seis Mil Reais)
global R$: 36.000,00 (TrintaVALOR

Data; 13/02/2025.

du

Assinatura do Responsável

HC2 SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA LTOA.
CNPJ: 44.608.136/0001-54

CIM» «

(Sf unfrw
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^IGITALIZAÇA^
CONSULTORIA E

ASSESSORIA PÚBLICA

CQTACÃO DE PREÇO

À CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB

Objeto: Contratação de empresa especializada em gestão documenta! para digitalização de documentos e
processos, com utilização de mão-de-obra qualificada e própria, equipamentos (scaner) incluindo software de
busca de documentos, para atender a demanda da Câmara Municipal de São Mamede.

PROPONENTE: 		

RAZAO SOCIAL: DT SERVIÇOS E ASSESSORlÃ			
CNPJ: 29.332.622/0001-07				
^nPRPrn rnMPIFTO: rua ALFREDO LUSTOSA CABRAL, N^TSS, BAIRRO SALGADINHO, PATOS/Pl
RESPONSÁVEL LEGAL: DENIZE TORRES CANDEIA			

TELEFONE P/ CONTATO: (83) 98131-3601 Z	
E-MAIL; dtconsultoriaeassessoria@gmail.com				

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta dias)					

PREÇO TOTAL R$PREÇO UNIT. R$.QUANT.UNDSERVIÇOSItem

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

1- Prestação de serviços de gestão

digital por meio da digitalização
centralizada de TODA documentação,

com tratamento, armazenamento,

indexação e classificação de imagens
digitalizadas.

1.1. Digitalização em mídia colorida

preto e branco A4/Ofício dos atos
deste órgão.

1.2. A digitalização será na forma "capa
a capa" (sem separação por "peças

processuais")

rigorosamente as fases abaixo:
a) Digitalização dos documentos, que

consiste na configuração do processo

de digitalização (definição de

parâmetros de cor bitonal ou escala de
cinza ou colorido, conforme originais),

contraste, resolução, supressão de

fundos (utilizando software apropriado

entre outros, que possibilite o

acompanhamento das digitalizações de
forma livre) e inserção dos lotes de

documentos para leitura pelo scanner,

gerando os arquivos de imagem no

computador.	

observando

24.000,002.000,0012MES
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digitalizaçao

CONSULTORIA E
PTim ICA

)) Tratamento de Imagens com
{ajuste vertical, eliminação decorreção

sujeiras) e aplicação de filtros!
(contraste e clareamento) de forma al

imagem digitalizada plena
Fidelidade como original
manter na

2- Implantação e Parametrização d
Software para o Sistema d
Gerenciamento de Documentos
Processos Eletrônicos.

2.1. Com captura de documentos qu

possibilita o

gerenciar os documentos assim quei
eles são convertidos em imagens

através da digitalização.

3- Capacitação, Acompanhamento &
Suporte aos Processos Automatizados. ]
4- Serviço de Suporte Técnico,
Manutenção, e Atualização de Licenças
Mensal.

manuseio, controle

5-Acesso e Consulta:

a) disponibilização de aplicativo móvej
compatíveis com as plataformas
Android e iOS, permitindo a consulta
dos documentos digitalizados de forma

a partir ddintuitivasegura e

smartphones e tabiets. b) Os aplicativo:
incluir funcionalidades d<devem

buscas avançadas e visualização d
documentos. I

6- Realização de visitas (02) duas vezes
por semana com equipe tecniça	 R$ 30.000,00
VALOR TOTAL R$

PATOS-PB, 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

IO

OL'.»C

cv ««É TCíwrs

DENIZE

TORRES

CANDE1A:29332
622000107 5OMiaae;u'<

DENIZE TORRES CANDEIA

DT SERVIÇOS E ASSESSORIA

CNPJ: 29.332.622.0001/07
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MXJNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvíno de Medeiros

CNPJ n® 11.983.996/0001-19

CAMARA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE

PESQUISA DE PREÇO - Contratação de empresa especializada em gestão documental
para digitalização de documentos e processos, com utilização de mão-de-obra qualificada
e própria, equipamentos (scaner) incluindo software de busca de documentos, para
atender a demanda da Câmara Municipal de São Mamede.

RAZÃO SOCIAL: EASYWEB SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA

.ndereço: AV. PEDRO FIRMINO, 107 SALA 809

Bairro: CENTRO Cidade: PATOS Estado: PARAÍBA CEP: 58700070

CNPJ: 13193071/0001-08 Telefone: 83 3421 6627

Nome para Contato: ROBERTO CLEBIO

Prezados Senhores: Solicitamos a Vossa Senhoria, informar os preços abaixo
relacionados:

DISCRIMINAÇÃOITEM P.UNIT P. TOTALUNIDADE QUANT
DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

1- Prestação de serviços de gestão digital por
meio da digitalização centralizada de TODA
documentação,
armazenamento, indexação e classificação de
imagens digitalizadas.
1.1. Digitalização em mídia colorida preto e
branco A4/OfÍcio dos atos deste órgão.
1.2. A digitalização será na forma “capa a capa”
(sem separação por “peças processuais”)
observando rigorosamente as fases abaixo:
a) Digitalização dos documentos, que consiste
na configuração do processo de digitalização
(definição de parâmetros de cor bitonal ou
escala de cinza ou colorido, conforme originais),
contraste, resolução, supressão de fundos
(utilizando software apropriado entre outros,
que possibilite o acompanhamento das
digitalizações de forma livre) e inserção dos
lotes de documentos para leitura pelo scanner,
gerando os arquivos de imagem no
computador,

b) Tratamento de Imagens com correção (ajuste
vertical, eliminação de sujeiras) e aplicação de
filtros (contraste e clareamento) de forma a
manter na imagem digitalizada plena fidelidade
com o original

tratamento,com

RV> RV>
1 MES 12

3.500,00 42.000,00
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvíno de Medeiros

CNPJ n® 11.983.996/0001-19

2- Implantação e Parametrização do Software
para o Sistema de Gerenciamento de
Documentos e Processos Eletrônicos.

2.1. Com captura de documentos que

possibilita 0 manuseio, controle e gerenciar os
documentosassim que eles são convertidosem
imagens através da digitalização.
3- Capacitação, Acompanhamento e Suporte
aos Processos Automatizados.

4- Serviço de Suporte Técnico, Manutenção, e
Atualização de Licenças Mensal.
5- Acesso e Consulta:

a) disponibilização de aplicativo móvel
compatíveiscom as plataformasAndroide iOS,
permitindo a consulta dos documentos
digitalizados de forma segura e intuitiva a partir
de smartphones e tablets. b) Os aplicativos
devem incluir funcionalidades de buscas

avançadas e visualização de documentos.

6- Realização de visitas (02) duas vezes por
semana com equipe técnica

R$
Total

42.000,00

VALOR GLOBAL R$: 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS)

Data: 10 DE FEVEREIRO 2025

ROBERTO

CLÉBIO
MESSIAS

DtatUIStgncrJiOeERTUCLXNO
MESSIAS LEITAO HLHO
0NC«BR.

E.R0aCR10CLEei0«>EAS'rWEa.
com.br CXEASVWEB,
OU^EASYWEB SOIUÇOES EM

I ^11 TECNOCOGIA.CN*ROBERTO
Ltl I AU rlLrlU cieeomessiaslerAofiLHo

Assinatura do Responsável
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn® 11.983.996/0001-19

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
GESTÃO DOCUMENTAL PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUEMNTOS E

PROCESSOS,COM ULTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA QUALIFICADA E PRÓPIA,
EQUIPAMENTOS (SCANER) INCLUINDO SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS,
PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23,
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Fevereiro de 2025.

1°, da

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO ÜNIDADEQUANTIDADEP.UNITÃRIO P. TOTAL
DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS1

1- Prestação de serviços de gestão

digital por meio da digitalização
centralizada de TODA

documentação, com tratamento,

armazenamento, indexação e

classificação de imagens

digitalizadas.

1.1. Digitalização em mídia

colorida preto e branco A4/Ofício

dos atos deste órgão.

1.2. A digitalização será na forma

"capa a capa" (sem separação por

"peças processuais") observando
rigorosamente as fases abaixo:

a) Digitalização dos documentos,

que consiste na configuração do

processo de digitalização (definição

de parâmetros de cor bitonal ou

escala de cinza ou colorido,

conforme originais), contraste,

resolução, supressão de fundos

(utilizando softv/are apropriado

entre outros, que possibilite o

acompanhamento

digitalizações de forma livre) e

2.000,00 24.000,0012MES

das
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

inserção dos lotes de documentos

para leitura pelo scanner, gerando

os arquivos de imagem no

computador,

b) Tratamento de Imagens com

(ajuste vertical.correção

eliminação de sujeiras) e aplicação

de filtros (contraste e clareamento)

de forma a manter na imagem

digitalizada plena fidelidade com o

original

2- Implantação e Parametrização

do Software para o Sistema de
Gerenciamento de Documentos e

Processos Eletrônicos.

2.1. Com captura de documentos

que possibilita o manuseio,
controle osgerenciar

documentos assim que eles são

convertidos em imagens através da

digitalização.

e

3- Capacitação, Acompanhamento

Suporte

Automatizados.

Processose aos

4- Serviço de Suporte Técnico,

Manutenção, e Atualização de

Licenças Mensal.

5- Acesso e Consulta:

a) disponibilização de aplicativo

móvel compatíveis com as

plataformas Android e iOS,

permitindo a consulta dos

documentos digitalizados de forma

segura e intuitiva a partir de

smartphones e tablets. b) Os

aplicativos devem incluir

funcionalidades de buscas

avançadas e visualização de
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documentos.

6- Realização de visitas (02) duas

vezes por semana com equipe

técnica

Total24.000,00

3.0.DO VALOR

3. l.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 24.000,00.

4.0.DAS CONDÍÇOES DA CONTRATAÇAO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será

considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:
Entrega: Imediato

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 meses, considerada da

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os

preços poderão sofrer reajuste após '"'terregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBC

orçamento estimado, exclusivamenu ^ra as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

nulado, tomando-se por base o mês do

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para re^5^stamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
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4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oíicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adim ento.

PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO

Secretário Executivo
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DESPACHO

São Mamede - PB, 10 de março de 2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE - PB, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE:

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de
Licitação n° 010/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM GESTÃO DOCUMENTAL PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUEMNTOS E

PROCESSOS, COM ULTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA QUALIFICADA E PRÓPIA,
EQUIPAMENTOS (SCANER) INCLUINDO SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS,
PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

Publique-se e cumpra-se.

N

KIVAL PEREIRA MEDEIROS JUNIOR

Presidente da Câmara
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

nTGoniTvrTTjTT TT^ani? niDr^An/rpwnpAtJTA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DOCUMENTAL
PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUEMNTOS E PROCESSOS, COM ULTILIZAÇÃO DE

MÃO-DE-OBRA QUALIFICADA E PRÓPIA, EQUIPAMENTOS (SCANER) INCLUINDO
SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,

demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios da Câmara Municipal: 01.010 CAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001

2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Semços de Terceiro Pessoa Jurídica.

São Ivíamede - Pt5, 20 de fevereiro de 2025.

<Jr,f

hQhd Baíisra^ndraííeArai/jíí
CPF; 050.782.554-35

CTCRCff»B 013704/0

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAÚJO

Contadora Geral Legislativa
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa especializada em

gestão documental para digitalização de documentos e processos, com utilização de mão-

de-obra qualificada e própria, equipamentos (scaner) incluindo software de busca de

documentos, para atender a demanda da Câmara Municipal de São Mamede, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e
seus anexos.

1.2 Os itens, quantidades e estimativa da contratação:

ITEM DISCRIMINAÇÃO

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

1- Prestação de serviços de gestão digital

por meio da digitalização centralizada dej

TODA documentação, com tratamento,^
indexação

UNIDADE QUANT P.UNIT P. TOTAL

^armazenamento,

classificação de imagens digitalizadas.
1.1. Digitalização em mídia colorida

ei

preto e branco A4/Ofício dos atos i

jdeste órgão.
1.2. A digitalização será na forma "capa a

capa" (sem separação por "peças
processuais") observando

rigorosamente as fases abaixo:

a) Digitalização dos documentos, que|

^ consiste na configuração do processo de
digitalização (definição de parâmetros
de cor bitonal ou escala de cinza ou

MES 12 2.000,00 24.000,00

colorido, conforme originais), contraste,

resolução, supressão de fundosi

(utilizando software apropriado entre!
outros. possibilite

acompanhamento das digitalizações dei
forma livre) e inserção dos lotes de

documentos para leitura pelo scanner,:

gerando os arquivos de imagem no
computador.

ib) Tratamento de Imagens com correção
(ajuste vertical, eliminação de sujeiras) e
aplicação de filtros (contraste e
clareamento) de forma a manter na|

que 0

10
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imagem digitalizada plena fidelidade

com o original

2- Implantação e Parametrização do

Software para o Sistema de
Gerenciamento de Documentos e

Processos Eletrônicos.

2.1. Com captura de documentos que

possibilita o manuseio, controle e

gerenciar os documentos assim que eles

são convertidos em imagens através da
digitalização.

3- Capacitação, Acompanhamento e
Suporte aos Processos Automatizados.

4- Serviço de Suporte Técnico,

Manutenção, e Atualização de Licenças
Mensal.

5- Acesso e Consulta:

a) disponibilização de aplicativo móvel
compatíveis com as plataformas Android

e iOS, permitindo a consulta dos

documentos digitalizados de forma

segura e intuitiva a partir de

smartphones e tablets. b) Os aplicativos
devem incluir funcionalidades de buscas

avançadas e visualização de
documentos.

6- Realização de visitas (02) duas vezes

por semana com equipe técnica

Total 24.000,00

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem fundamento com base no inciso II, art. 75 da Lei

14.133/2021.

2.1.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta é a Contratação de empresa especializada em gestão documentai

para digitalização de documentos e processos, com utilização de mão-de-obra

qualificada e própria, equipamentos (scaner) incluindo software de busca de

documentos, para atender a demanda da Câmara Municipal de São Mamede.

3.1.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

10

Página 2 de

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 7D07.9744.403D.F8DD.C3BE.3BEE.596A.D853. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 40137/25. Data: 31/03/2025 16:11. Responsável: Kival P. de M. Junior.

36

36



r
ü

i y

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983.996/0001-19

Trata-se de bens/serviços que podem ser adquiridos/reaiizados mediantes dispensa

de licitação, na forma do art. 75, II da Lei 14.133/2021.

Entende-se que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos

na legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Câmara Municipal de

São Mamede, no que tange às exigências.

4.1.

4.2.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas nos termos da Lei

Federal n^ 14.133/2021.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) gestor e por

1 (um) fiscal de contrato, representantes da Administração especialmente designados

conforme requisitos estabelecidos no art. 7^ da Lei 14.133/2021.

5.1.

5.2.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas

e procedimentos adotados, bem como as disposições dos artigos 141 a 146 da Lei

14.133/21, da seguinte maneira: o (os) pagamento (os) será(serão) em favor da (as)

contratada (as) será efetuado até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota (as)
fiscal (ais), devidamente atestada.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.

Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria prevista na legislação
aplicável.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

os meios

6.7.

6.8.

10
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A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficiai,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

6.9.

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos dos artigos

75, inciso II, da Lei Federal n^ 14.133/2021;

O critério de julgamento da proposta será o menor preço GLOBAL;

7.1.

7.2.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

0 valor estimado da contratação será de R$ 24.000,00, conforme consolidação da
pesquisa de preço;

8.1.

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos

orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, Recursos ordinários conforme a

seguir: 01.010 CAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades

da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA —33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica.

9.1.

10. OBRI6AÇOES DA CONTRATANTE
10.1 São obrigações da CONTRATANTE:

Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços;

Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato que será realizado pelo
(a) servidor (a), designado para este fim, nos termos da Lei 14.133/2021,

competindo-lhe tomar todas as providências, de modo assegurar que este seja

executado de acordo com as cláusulas avençadas;

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de

ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas
e preceitos legais.

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos
artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21.

Outras obrigações estabelecidas no contrato.

10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

10.1.5.

10.1.6.

10.1.7.

10
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11. OBRIGAGOES DA CONTRATADA

11.1 São obrigações da CONTRATADA:
11.1.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou

terceiros em razão da execução do objeto contratado.

Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que

constatados somente após o recebimento ou pagamento.

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade

e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa

de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos

necessários, sempre que solicitado.

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da

instrução do referido processo de contratação direta.

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,

normas e especificações técnicas correspondentes.

Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa

aplicada pela infração administrativa de dar causa à inexecução total da

contratação, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados diretamente

envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art.

50, da Lei 14.133/21.

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos
artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21

Outras obrigações estabelecidas no contrato.

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

11.1.5.

11.1.6.

11.1.7.

11.1.8.

11.1.9.

12. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA NECESSÁRIA
PARA CONTRATAÇÃO
12.1. Habilitação Jurídica:

12.1.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede

os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o

respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as

posteriores alterações, se houver;

12.1.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os

seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em

10
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vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de

prova da diretoria em exercício;

12.1.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar

as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em

vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.

No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.1.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl, Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação pode ser

condicionada à verificação da autenticidade

https://\A/ww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/
Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

12.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais,

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no

âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme

portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n^ 443,

de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N^
123, de 14 de dezembro de 2006

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do

domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N^

123, de 14 de dezembro de 2006.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa
Econômica Federal;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1^

de maio de 1943;

12.3. Qualificação Econômico-Financeira

12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30

(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas; caso reste declarado

que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eietrônico-PJE,

12.1.4.

sítiono

12.1.6.

12.1.7.

12.2.1.

12.2.2.

12.2.3.

12.2.4.

12.2.5.
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CNPJn° 11.983.996/0001-19

a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de

distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

13. DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
0 prazo do contrato será de 12 meses, na forma do art. 105 da Lei 14.133/2021.13.1.

14. DO REAJUSTAMENTO

14.1. Os preços contratados serão fixos e írreajustáveis, pelo período de 12 (doze)

meses a partir da data do orçamento estimado.

0 valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado

a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por

base a data da apresentação da proposta.

A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores

referentes a eventos físicos realizados a partir do V (primeiro) dia imediatamente

subsequente ao término do 12^ (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente,

contado desde a data do orçamento estimado.

Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01

(um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência

jurídica do contrato.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida

a relação que as partes pactuaram inicíalmente, nos termos do Art. 124, Inciso li. Alínea

d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso
do Contratado.

14.2.

14.3.

14.4.

14.5.

0 reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis

que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo

todos os elementos veículos para fins de guardar a justa remuneração do objeto
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

14.6.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativa mente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.

10
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

XII ~ praticar ato lesivo previsto no art. da Lei n^ 12.846, de de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

lil - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.2. A sanção prevista no inciso 1 do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

15.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será

de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da

Lei 14.133/2021.

15.2.4. A sanção prevista no inciso llí do item 16.2 deste termo será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara

Municipal de São Mamede, pelo prazo de 3 (três) anos.

15.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos il, III, iV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10
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15.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de

análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência

exclusiva do presidente da Casa Legislativa.

15.2.7. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso I! do mesmo item.

15.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

15.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

15.2.10.

15.2.11.

16. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Executivo da Câmara16.1

PAULO ROBEIJTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO
Secretário Executivo da Câmara

10
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 31/03/2025 às 16:11:24 foi protocolizado o documento
sob o Nº 40137/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Kival Pereira de Medeiros Junior.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00010/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 11/03/2025
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de São Mamede
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 24.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DOCUMENTAL PARA DIGITALIZAÇÃO
DE DOCUEMNTOS E PROCESSOS, COM ULTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA QUALIFICADA E PRÓPIA,
EQUIPAMENTOS (SCANER) INCLUINDO SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS, PARA ATENDER A
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE PB, em favor da empresa qual seja CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 24.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 29.332.622/0001-07
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 2b57d399de667c7d1e3aa9fd63fc17df

Autorização da autoridade competente Sim 4c6e2683a574f40080cfdb786e5fd3b8

Estimativa da despesa Sim fc233ba21578b3ecdb15278a7a7dec84

Estudo Técnico Preliminar Sim 7d079744403df8ddc3be3bee596ad853

Formalização de demanda Sim 8dbbb4c42d1afb012a12fcbbc5fd00e3

Justificativa de preço Sim f748f6f4f639ac5633be4fab4f6d7f92

Justificativa para a escolha do contratado Sim b76855246ef92afd6ab05804d55b860a

Previsão Orçamentária Sim 97d893c78d53efbcae6651c6b4ee5458

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 7d079744403df8ddc3be3bee596ad853

Proposta 1 - Proposta e Anexos - DENIZE TORRES CANDEIA
00992873401

Sim d8708eacdd334368a5cb02fe36ccf89e
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João Pessoa, 31 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn° 11.983,996/0001-19

CONTRATO N.9 011/2025

DISPENSA N2 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 10/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE E

DENIZE TORRES CANDEIA/DT SERVIÇOS E CONSULTORIA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE,
Estado da Paraíba, situada na Rua Major Felipe Nery Cabral, N^. 25, Bairro Centro, São Mamede

- PB, CEP: 58.625-000, inscrita no CNPJ (MF), sob o nS 11.983.996/0001-19, representado neste
ato pelo seu Presidente o Sr. KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR, portador do RG: 5.184.595 -
ÓRGÃO EXPEDIDOR: SESDS-PB, CPF: 012.524.424-08, residente e domiciliado RUA MISAEL DE

OLIVEIRA NETO, N.5 30, BAIRRO JARDIM PLANALTO, São Mamede - PB, CEP: 58.625-000,

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado DENIZE TORRES CANDEIA/DT

SERVIÇOS E CONSULTORIA, CNPJ: 29.332.622/0001-07, com sede na Rua Alfredo Lustosa Cabral,

n.2 755, Bairro Salgadinho, Patos - PB, CEP: 58706-550, representada pela Sra. Denise Torres
Candeia CPF N-: 009.928.734-01 e Identidade 2.213.739 SSDS-PB, doravante simplesmente

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá

pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n^ 10/2025, processada nos termos da Lei Federai

n- 14.133, de l^ de Abril de 2021; Lei Complementar n^ 123, de 14 de Dezembro de 2006; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os

contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CUUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM GESTÃO DOCUMENTAL PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUEMNTOS E

PROCESSOS, COM ULTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA QUALIFICADA E PRÓPIA, EQUIPAMENTOS
(SCANER) INCLUINDO SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, em favor da empresa qual seja CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO MAMEDE-PB

O Prestação do Serviços deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondente^,-"..^
processo de Dispensa de Licitação n^ 010/2025 e instruções do Contratante, documentos

.A\
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que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será

realizado na forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais)
mensais, perfazendo o Valor Global de R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais), durante
período de 12 meses.

0

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação

verificada no iPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
DOTAÇÃO: 01.010 CAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades da
Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 33.30.39.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas &

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
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14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de

adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

0 prazo para prestação dos serviços do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

emissão da Ordem de Serviço:

a - Início: 2 (dois) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 meses; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação do serviço efetivamente realizado, de acordo com

as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
contratado;

c ~ Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de

produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o

Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;

^ e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente a prestação dos serviços descrito na cláusula correspondente do

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como portodas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do X
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; /(
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes ye
esclarecimentos solicitados; / W
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceíròs,/\
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo e:sa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação

direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,

deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que

preencherem as referidas vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇAO E EXTINÇÃO;

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,

formaímente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo

diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá

exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimpíemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante

obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES;

0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativa mente, facultada a defesa no

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do

mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exdusivamente pela

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da

contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

no
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Incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IN,

IV, V, V! e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no § 4^ do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no

pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula; EM = N x VP x L onde: EM =

encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e ! = índice de compensação financeira, assim

apurado: I = (TX v 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n^ 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6^, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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g - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado,

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.

37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade

Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

SAO MAMEDE - PB, 11 de março de 2025.

DE SÃO MAMEDE

DE MEDEIROS JÚNIOR

residen^da Câmara
contrÍ\tante

CAMARA M

KIVAL PE

ihAli.

DENIZj ESCANDEIA/DtS^VICbS E CONSULTORIA
CNPJ:29.332.m/0001-07

CONTRATADO
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TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 11/2025

DISPENSA DE LICITACAO N.° 10/2025

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, CNPJ: 11.983.996/0001-

19 e DENIZE TORRES CANDEIA/DT SERVIÇOS E CONSULTORIA, CNPJ:

29.332.622/0001-07

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO
DOCUMENTAL PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUEMNTOS E PROCESSOS, COM
ULTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA QUALIFICADA E PRÓPIA, EQUIPAMENTOS
(SCANER) INCLUINDO SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS, PARA ATENDER A
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, em favor da empresa

qual seja CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2025.

VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (Dois MU Reais)
VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro MU Reais)

VIGÊNCIA: 11/03/2025 A 11/03/2026

DATA E ASSINATURA: São Mamede - PB, 11 de março de 2025, KIVAL PEREIRA

DE MEDEIROS JÚNIOR, Presidente e Empresa Contratada.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.» 10/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

o PRESIDENTE DA CÂMARA ««^NICIPAL DE^sAO
atribuições legais e em conformidade com o que dispoe a Le pf^Kj-rRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
c P^casso de Dispensa de ULTILIZAÇÂO DE MÂO-

GESTÃO DOCUMENTAL PARA DIGITALI^ÇÃO de DOCU^ INCLUINDO SOFTWARE DE BUSCA DE
DE-OBRA QUALIFICADA E PROPIA, ^ qÃO MAMEDE - PB, em favor da

DOCUMENTOS. PARA °^SdÍ SE™ E CONSULTORIA. CNPJ: 29.332.622/0001^ 7, com
empresa qual seja. DENIZE TORRES CAN 1 s-|_ajjjnho patos - PB, CEP: 58706-550, representada pela Sra.
sede na Rua Alfredo Lustosa Cabral, n. - tiHaHo n® 2 213 739 SSDS-PB pelo valor de R$ 2.000,00 (Dois
DeniseTones Candeia CPF ^ Qua.ro m1,Reais),durante operiodode ,2
Mil Reais) mensais, perfazendo O Valor Giooai oe n» í*». . \
meses.

São Mamede - PB. 11 de março de 2025.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

DISPENSADE LICITAÇÃO N.» 10/2025
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

OPRESIDENTEDACÂMAR—ALDESÂOMAMED^^^
atribuições legais e em conformidade com o que P Licitação N ” 10/2025, objetivando A CONTRATAÇÃO DE
a decisão do Setor de Licitação, ao Processo de Dispensa de DIGITALIZAÇÃO DE DOCUEMNTOS E
EMPRESA ESPECIALIZADA GESTÃO DOCUMENTAL^^P^^^
PROCESSOS. COM ULTlLIZAÇAO MAO-DE-OBRA QU^P^CADA^^ ^

INCLUINDO SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTO ^ ^^,^J,uNIClPAL DE SÃO MAMEDE - PB, em favor da
DE SÃO MAMEDE - PB, em CONSULTORIA, CNPJ: 29.332.622/0001-07, com
empresa qual seja: DENIZE TORRES CANDEIA/ _ pg 58706-550, representada pela Sra.
sede na Rua Alfredo Lustosa Cabral, n.» 755 'f o 213 739 SSDS-PB, pelo valor de R$ 2.000.00 (Dois
Denise Torres Candeia CPF N®: «09^9^^ durante 0 periodo de 12 meses.Mil Reais) mensais, perfazendo 0 Valor Global oe k> ^

São Mamede - PB. 11 de março de 2025.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

PYTParn nO CONTRATO N.° 11/2025

nisPFNSA DE LICITAÇÃO N.® 10/20,25

DENIZE TORRESPB. CNPJ: 11.983.996/0001-19 eMUNICIPAL DE SÃO MAMEDE -
E CONSULTORIA, CNPJ: 29.332.622/0001-07

PARTES: CAMARA

CANDEIA/DT SERVIÇOS

OBJEIO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPEaA^^DA^EMGKTAO DOCUM^^^^
DOCUEMNTOS E PROCESSOS. COM ^ _ ru<íCA DE DOCUMENTOS, PARA ATENDER A

DE SÃO MAMEDE - PB

FUNDAMENTO LEGAL: Art, 75, inciso II, da Lei 14.133/2025.

VALOR MENSAL: R$ 2.000.00 (Dois Mil Reais)
VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais)

VIGÊNCIA: 11 /03/2025 À 11 /03/2026

nATA E ASSINATURA: São Mamede - PB, 11 de março de 2025,
Presidente e Empresa Contratada.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

4
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CONTRATO N.9 011/2025

DISPENSA N2 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 10/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE E

DENIZE TORRES CANDEIA/DT SERVIÇOS E CONSULTORIA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE,
Estado da Paraíba, situada na Rua Major Felipe Nery Cabral, N^. 25, Bairro Centro, São Mamede

- PB, CEP: 58.625-000, inscrita no CNPJ (MF), sob o nS 11.983.996/0001-19, representado neste
ato pelo seu Presidente o Sr. KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR, portador do RG: 5.184.595 -
ÓRGÃO EXPEDIDOR: SESDS-PB, CPF: 012.524.424-08, residente e domiciliado RUA MISAEL DE

OLIVEIRA NETO, N.5 30, BAIRRO JARDIM PLANALTO, São Mamede - PB, CEP: 58.625-000,

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado DENIZE TORRES CANDEIA/DT

SERVIÇOS E CONSULTORIA, CNPJ: 29.332.622/0001-07, com sede na Rua Alfredo Lustosa Cabral,

n.2 755, Bairro Salgadinho, Patos - PB, CEP: 58706-550, representada pela Sra. Denise Torres
Candeia CPF N-: 009.928.734-01 e Identidade 2.213.739 SSDS-PB, doravante simplesmente

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá

pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n^ 10/2025, processada nos termos da Lei Federai

n- 14.133, de l^ de Abril de 2021; Lei Complementar n^ 123, de 14 de Dezembro de 2006; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os

contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CUUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM GESTÃO DOCUMENTAL PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUEMNTOS E

PROCESSOS, COM ULTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA QUALIFICADA E PRÓPIA, EQUIPAMENTOS
(SCANER) INCLUINDO SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, em favor da empresa qual seja CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO MAMEDE-PB

O Prestação do Serviços deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondente^,-"..^
processo de Dispensa de Licitação n^ 010/2025 e instruções do Contratante, documentos

.A\
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que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será

realizado na forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais)
mensais, perfazendo o Valor Global de R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais), durante
período de 12 meses.

0

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação

verificada no iPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
DOTAÇÃO: 01.010 CAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades da
Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 33.30.39.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas &

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
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14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de

adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

0 prazo para prestação dos serviços do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

emissão da Ordem de Serviço:

a - Início: 2 (dois) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 meses; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação do serviço efetivamente realizado, de acordo com

as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
contratado;

c ~ Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de

produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o

Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;

^ e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente a prestação dos serviços descrito na cláusula correspondente do

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como portodas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do X
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; /(
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes ye
esclarecimentos solicitados; / W
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceíròs,/\
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo e:sa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação

direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,

deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que

preencherem as referidas vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇAO E EXTINÇÃO;

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,

formaímente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo

diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá

exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimpíemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante

obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES;

0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativa mente, facultada a defesa no

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do

mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exdusivamente pela

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da

contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

no
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Incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IN,

IV, V, V! e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no § 4^ do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no

pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula; EM = N x VP x L onde: EM =

encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e ! = índice de compensação financeira, assim

apurado: I = (TX v 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n^ 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6^, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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g - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado,

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.

37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade

Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

SAO MAMEDE - PB, 11 de março de 2025.

DE SÃO MAMEDE

DE MEDEIROS JÚNIOR

residen^da Câmara
contrÍ\tante

CAMARA M

KIVAL PE

ihAli.

DENIZj ESCANDEIA/DtS^VICbS E CONSULTORIA
CNPJ:29.332.m/0001-07

CONTRATADO
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TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 11/2025

DISPENSA DE LICITACAO N.° 10/2025

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, CNPJ: 11.983.996/0001-

19 e DENIZE TORRES CANDEIA/DT SERVIÇOS E CONSULTORIA, CNPJ:

29.332.622/0001-07

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO
DOCUMENTAL PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUEMNTOS E PROCESSOS, COM
ULTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA QUALIFICADA E PRÓPIA, EQUIPAMENTOS
(SCANER) INCLUINDO SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS, PARA ATENDER A
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, em favor da empresa

qual seja CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2025.

VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (Dois MU Reais)
VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro MU Reais)

VIGÊNCIA: 11/03/2025 A 11/03/2026

DATA E ASSINATURA: São Mamede - PB, 11 de março de 2025, KIVAL PEREIRA

DE MEDEIROS JÚNIOR, Presidente e Empresa Contratada.
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1 ‘

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.» 10/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

o PRESIDENTE DA CÂMARA ««^NICIPAL DE^sAO
atribuições legais e em conformidade com o que dispoe a Le pf^Kj-rRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
c P^casso de Dispensa de ULTILIZAÇÂO DE MÂO-

GESTÃO DOCUMENTAL PARA DIGITALI^ÇÃO de DOCU^ INCLUINDO SOFTWARE DE BUSCA DE
DE-OBRA QUALIFICADA E PROPIA, ^ qÃO MAMEDE - PB, em favor da

DOCUMENTOS. PARA °^SdÍ SE™ E CONSULTORIA. CNPJ: 29.332.622/0001^ 7, com
empresa qual seja. DENIZE TORRES CAN 1 s-|_ajjjnho patos - PB, CEP: 58706-550, representada pela Sra.
sede na Rua Alfredo Lustosa Cabral, n. - tiHaHo n® 2 213 739 SSDS-PB pelo valor de R$ 2.000,00 (Dois
DeniseTones Candeia CPF ^ Qua.ro m1,Reais),durante operiodode ,2
Mil Reais) mensais, perfazendo O Valor Giooai oe n» í*». . \
meses.

São Mamede - PB. 11 de março de 2025.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

DISPENSADE LICITAÇÃO N.» 10/2025
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

OPRESIDENTEDACÂMAR—ALDESÂOMAMED^^^
atribuições legais e em conformidade com o que P Licitação N ” 10/2025, objetivando A CONTRATAÇÃO DE
a decisão do Setor de Licitação, ao Processo de Dispensa de DIGITALIZAÇÃO DE DOCUEMNTOS E
EMPRESA ESPECIALIZADA GESTÃO DOCUMENTAL^^P^^^
PROCESSOS. COM ULTlLIZAÇAO MAO-DE-OBRA QU^P^CADA^^ ^

INCLUINDO SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTO ^ ^^,^J,uNIClPAL DE SÃO MAMEDE - PB, em favor da
DE SÃO MAMEDE - PB, em CONSULTORIA, CNPJ: 29.332.622/0001-07, com
empresa qual seja: DENIZE TORRES CANDEIA/ _ pg 58706-550, representada pela Sra.
sede na Rua Alfredo Lustosa Cabral, n.» 755 'f o 213 739 SSDS-PB, pelo valor de R$ 2.000.00 (Dois
Denise Torres Candeia CPF N®: «09^9^^ durante 0 periodo de 12 meses.Mil Reais) mensais, perfazendo 0 Valor Global oe k> ^

São Mamede - PB. 11 de março de 2025.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

PYTParn nO CONTRATO N.° 11/2025

nisPFNSA DE LICITAÇÃO N.® 10/20,25

DENIZE TORRESPB. CNPJ: 11.983.996/0001-19 eMUNICIPAL DE SÃO MAMEDE -
E CONSULTORIA, CNPJ: 29.332.622/0001-07

PARTES: CAMARA

CANDEIA/DT SERVIÇOS

OBJEIO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPEaA^^DA^EMGKTAO DOCUM^^^^
DOCUEMNTOS E PROCESSOS. COM ^ _ ru<íCA DE DOCUMENTOS, PARA ATENDER A

DE SÃO MAMEDE - PB

FUNDAMENTO LEGAL: Art, 75, inciso II, da Lei 14.133/2025.

VALOR MENSAL: R$ 2.000.00 (Dois Mil Reais)
VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais)

VIGÊNCIA: 11 /03/2025 À 11 /03/2026

nATA E ASSINATURA: São Mamede - PB, 11 de março de 2025,
Presidente e Empresa Contratada.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR
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JORNAL *0? OFICIAL 1fí DE JANEIRO DE 2024
EDIÇÃO - 01 DO município PjSÃOMAMjMJl

ll - Equipe de Apoio;

& Titular: Manoel da Nóbrega Cesarino (CPF.

Titular: Dayane Sonaly Lucena de Oliveira
394.851.454-20)

ESTADO DA PARAIBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

(CPF: 354.103.898-59)

Art. 2“ - Esta portaria entra em vigor na data de

Art. 3° - Revogam-se as disposições em
sua publicação.

contrário.

PORTARIA ADMINISTRATIVA n.“ 001/2025.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
São Mamede PB. 10 de janeiro de 2025O Presidente da Câmara Municipal de São

Mamede - Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe
confere o regimento interno c/c o que dispõe a Resolução n.“
01/2023 da mesa diretora e a Lei Federal n° 14.133/2021 e demais
disposições legais. KiVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede
RESOLVE:

Art. 1° - Nomear José Yuri Morais de

Medeiros (CPF: 095.476.594-05) para atuar nos procedimentos
relativos às Licitações, como DIRETOR INTERNO DÇ^
PROCESSOS, de acordo com as prescrições do art, 4°, da

Lei Federal n° ●*“* r/'>'

Resolução n.“ 01/2023, que regulamentou a
14.133/2021.no âmbito do PoderLegislativo.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data

ESTADO DA PARAIBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19
de sua publicação.

Art. 3“ ■ Revogam-se as disposições em
contrário.

Portaria Administrativa n.° 003/2025.Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
Sâo Mamede PB, 10 de janeiro de 2025

O Presidente da Câmara Municipal de São

Mamede - Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe
confere o regimento interno c/c o que dispõe a Resolução n.
01/2023 da mesa diretora e a Lei Federal n° 14.133/2021 e demais
disposições legais.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

RESOLVE:

Art. 1° ■ Nomear Lucas Lima da Silva (CPF:

112.383.864-07). para aluar nos procedimentos relativos às
GESTOR DE CONTRATO, de acordolicitações públicas, como	

prescrições do art. 4° da Resolução n.° 01/2023 da mesa
diretora, que veio regulamentar à Lei Federai n.° 14.133/2021, no
âmbito do Poder Legislativo.

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11,983,996/0001-19

com as

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Portaria Administrativa n.° 002/2025. Art. 3° - Revogam-se as disposições em
contrário.

O Presidente da Câmara Municipal de São

Mamede - Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe
confere o regimento interno c/c o que dispõe a Resolução n.°
01/2023 da mesa diretora e a Lei Federal n° 14.133/2021 e demais

disposições legais.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
Sâo Mamede PB, 10 de janeira de 2025

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para atuar nos procedimentos
Licitações

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

AGENTE DErelativos

CONTRATACÃO/PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, de acordo
com art. 3°. Resolução 01/2023 da mesa diretora, que veio
regulamentar a Lei Federal n.' 14.133/2021, no âmbito do Poder
Legislativo:

comoas

1 - Agente de Contratação:

Titular: Fernando Nery da Nóbrega Sobrinho
(CPF: 051.965.554-04)

Pãaina

2

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 26F2.72D4.CCA8.931D.E066.F979.F337.C671. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 40137/25. Data: 31/03/2025 16:14. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

TT_ J HAT 1 — 1—● J_ Tl/r-J-5-,—_
v^ciaci vcicaui/i iuaii«j>d hík.xsív u<c iu<cu«?j,iwa

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

nTGoniTvrTTjTT TT^ani? niDr^An/rpwnpAtJTA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DOCUMENTAL
PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUEMNTOS E PROCESSOS, COM ULTILIZAÇÃO DE

MÃO-DE-OBRA QUALIFICADA E PRÓPIA, EQUIPAMENTOS (SCANER) INCLUINDO
SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,

demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios da Câmara Municipal: 01.010 CAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001

2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Semços de Terceiro Pessoa Jurídica.

São Ivíamede - Pt5, 20 de fevereiro de 2025.

<Jr,f

hQhd Baíisra^ndraííeArai/jíí
CPF; 050.782.554-35

CTCRCff»B 013704/0

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAÚJO

Contadora Geral Legislativa

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 97D8.93C7.8D53.EFBC.AE66.51C6.B4EE.5458. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 40137/25. Data: 31/03/2025 16:14. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401
Nome do Empresário

DENIZE TORRES CANDEIA

Nome Fantasia

DT SERVIÇOS E CONSULTORIA

Capital Social
10.000,00
Número Identidade

2213739

Condição de Microempreendedor Individual

CPFUF EmissorOrgão Emissor
SSDS

009.928.734-01PB

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
28/12/2017

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

NIRE
CNPJ

29.332.622/0001-07

Endereço Comercial

25-8-0146442-1

Número
Logradouro
RUA JANUNCIO CANDEIA

Município
QUIXABA

CEP
46

58733-000

Bairro

CENTRO

UF

PB

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Data de Início de Atividades

28/12/2017

Ocupação Principal
Arquivista de documentos
Atividade Principal (CNAE)

82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
Atividades Secundárias (CNAE)Ocupações Secundárias

Instrutor(a) de cursos gerenciais,
independente

Locador(a) de máquinas e
equipamentos para escritório,
independente

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

77.33-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei. que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitarios,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O nâo-atendimenío a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvara de Licença e
Funcionamento Provisório. _ . , j. , a
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Mtcroempreendedor Indivi ua.

aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: htlpi/Avww.portaldoempreendedor.gov.br/ Ceilrficado e^rtido
16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalizaçao da

Digitador(a) independente

sua

com base na Resolução no

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 3D23.4630.369C.170A.5247.253E.5EC3.440C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40137/25. Data: 31/03/2025 16:14. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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mpresas e Negócios - REDESIM. ATENÇAO: qualquer rasura
.üando convenentes do cadastro sincronizado nac onai»..,hr/P^^j„ridira^GNP.I/fr,p}/wnaulta,a8P

Data de Emissão

09/01/2019
Número do Identificador

29332622000107
Número do Recibo

ME23665429

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 3D23.4630.369C.170A.5247.253E.5EC3.440C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40137/25. Data: 31/03/2025 16:14. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401

Nome do Empresário

DENIZE TORRES CANDEIA

Nome Fantasia

DT SERVIÇOS E CONSULTORIA

Capital Social

10.000,00

Número identidade

2213739

Orgão Emissor

SSDS

Condição de Microempreendedor Individual

UF Emissor CPF

PB 009.928.734-01

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
28/12/2017

CNPJ

29.332.622/0001-07

Endereço Comercial

NIRE

25-8-0146442-1

CEP Logradouro

RUA DUQUE DE CAXIAS

Município
PATOS

Número Complemento
SALA 0258701-100

Bairro

SANTO ANTONIO

268

UF

PB

Atividades

Data de Início de Atividades

28/12/2017

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Arquivista de documentos

Atividade Principal (CNAE)

82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Ocupações Secundárias

Instrutor(a) de cursos gerenciais

Locador(a)de máquinase
equipamentos para escritório

Digítador(a)

Atividades Secundárias (CNAE)

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

77.33-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativonão especificadosanteriormente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento

Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambieníais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://vifww.ponaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÀO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro

http://www.receita.fazenda.aov.br/Pe8SoaJurtdica/CNPJ/fcDi/consulta.asD
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 3D23.4630.369C.170A.5247.253E.5EC3.440C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40137/25. Data: 31/03/2025 16:14. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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Data de Emissão

28/12/2017

Número do identificador

00000992873401

Número do Recibo

ME15951204

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 3D23.4630.369C.170A.5247.253E.5EC3.440C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40137/25. Data: 31/03/2025 16:14. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual

tr

Identificação

Nome Empresarial

DENIZE TORRES CANDEiA 00992873401

Nome do Empresário

DENIZE TORRES CANDEIA

Nome Fantasia

DT SERVIÇOS E CONSULTORIA

Capital Social

10.000.00

Número Identidade

2213739

UF Emissor CPFOrgão Emissor
SSDS

Condição de Microempreendedor Individual

PB 009.928.734-01

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
28/12/2017

CNPJ

29.332.622/0001-07

Endereço Comerciai

NIRE

25-8-0146442-1

CEP Logradouro
RUA JANUNCIO CANDEIA

Município
QUIXABA

Número

58733-000

Bairro

CENTRO

46

UF

PB

Atividades

Data de Início de Atividades

28/12/2017

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Arquivista de documentos

Atividade Principal (CNAE)

82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Atividades Secundárias (CNAE)Ocupações Secundárias

Instrutor(a) de cursos gerenciais,
independente

Locador(a) de máquinas e

equipamentos para escritório,
independente

85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

77.33-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente

Digitador(a) independente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento

Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei. que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempre endedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 3D23.4630.369C.170A.5247.253E.5EC3.440C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40137/25. Data: 31/03/2025 16:14. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
informe os elementos abaixo no endereço eletrônico(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional)

htlD://www.receita.fazenda.QOV.br/PessoaJuridlca/CNPJ/fcDi/consu lta.asp

Data de Emissão

26/06/2018

Número do Identificador

29332622000107

Número do Recibo

ME23665429

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 3D23.4630.369C.170A.5247.253E.5EC3.440C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40137/25. Data: 31/03/2025 16:14. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401

CNP] [MF] 29.332.622/0001-07

UTERACAO 01

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração de Empresário Individual:

DENIZE TORRES CANDEIA, brasileira, empresária, divorciada, nascida em

18/01/1977, portador do CPF 009.928.734-01 e Carteira de Identidade (RG) n"

2.213.739 T Via SSDS-PB, residente e domiciliado a Rua Januncio Candeia, n® 46,

Centro, na cidade de Quixaba - PB, CEP 58.733-000 resolve em conformidade com o

previsto na Lei 10.406/2002 modificada pela lei 12.441/2011 e na mellior forma de

direito. Alterar a Empresa individual DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401,

com sede na Rua Januncio Candeia, n“ 46, Centro, na cidade de Quixaba - PB, CEP

58.733-000, e com inscrição no CNPJ sob n° 29.332.622/0001-07, devidamente

registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP sob o NIRE

25801464421, o que faz mediante as Cláusulas seguintes:

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DA ALTERAÇÃO:

E CLÁUSULA-Do nome empresarial CART. 968. II. CC)

O empresário Individual altera neste ato o nome empresarial para DENIZE TORRES

CANDEIA.

2^ CLÁUSULA - Da ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

Assina este instrumento, o Empresário individual, para que produzam os efeitos legais.

[ai

Página 1 de 2PARA USO EXCLUSIVO DA JUMTA COMERCIAL

CERTIFICO o REGISTRO EM ll/bí/2020 09:21

PROTOCOLOS 203673298 DE 07/02/2020. CÓIfC
12000648078. NIRE: 25801464421. J
DENIZE TORRES CANDEIA

SOB N° 20203673298.

GO DE VERIFICAÇÃO:

Maria de Fátima Ventura Venâncio

SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 11/02/2020
WWW.redeaim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 3D23.4630.369C.170A.5247.253E.5EC3.440C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40137/25. Data: 31/03/2025 16:14. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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DENIZE TORRES CANDEIA

CNPJ [MF) 29.332.622/0001-07

Qui?caba-PB, 30 de janeiro de 2020.

r

3Jp\

^ DENIZE TORRES tANBEIA

Empresário

Página 2 de 2PARA USO EXCLUSEVO EW JUNTA COMERCIAL

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2020 09:28 SOB N° 20203673298.

PROTOCOLO: 203673298 DE 07/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000648078. NIRB: 25801464421.

DENIZE TORRES CANDEIA

Maria de Fátima Ventura Venâncio

SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 11/02/2020
www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 3D23.4630.369C.170A.5247.253E.5EC3.440C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40137/25. Data: 31/03/2025 16:14. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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CERTIFICO O REGISTRO BM 11/02/2020 09:28 SOB N° 20203673298.

PROTOCOLO: 203673298 DE 07/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000648078. NIRE: 25801464421.

DENIZE TORRES CANDEIA

Maria de FátliDa Ventura Venâncio

SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 11/02/2020
WWW.redesln.pb.gov.br

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 3D23.4630.369C.170A.5247.253E.5EC3.440C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40137/25. Data: 31/03/2025 16:14. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ALTERAÇÃO N® 02 DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DENIZE TORRES CANDEIA

CNPJ/MF n° 29.332.622.0001-07

NIRE 25801464'121

Brasileira,DENIZE TORRES CANDEIAO abaixo assinado,

empresária, natural da cidade de Quixaba - PB, data de
de Identidade (RG) :

n“ 009.928.734-01,

PB, na Rua Alfredo

PB, CEP: 58.706-550;

DENIZE TORRES CANDEIA", inscrita no

ato constitutivo arquivado

Comercial do Estado da Paraiba sob o Nire 25801464421,

sede estabelecida na Rua Januncio Candeia, 46, Centro, Quixaba

- PB, CEP: 58.733-000, resolve alterar o seu ato constitutivo,

mediante as seguintes cláusulas:

Divorciada,

nascimento 18/01/1977, portadora da Carteira

expedida por SSDS/PB e CPF:

residente e domiciliada na cidade de Patos -

n® 2213739 2* Via,

SaIgadinho,

Titular da empresa denominada

CNFJ sob 29.332.622.0001-07,com seu

Patos7 55,Lustosa Cabral,

na Junta

com

CLAÜSULA: Da Mudanga de Endereço

46,A sociedade que funcionava na Rua Januncio Candeia,

PB, CEP: 58.733-000; passa neste ato a funcionar no

algadinho, Patos

Centro,

Quixaba

FRuiereço: Rua Alfredo Lustosa Cabral, PB,755, o
c

CEP: 58.706-550.

2“ CLAÜSULA: Das Disposições

As cláusulas não modificadas pela presente alteração permanecem

inalterada^
\
\

\
\

t

/
/

//
/

/
t

\)
I

ÍXCÜÍSvÕÍM^NTA CÇMERCIAI Fágina 1 de 2PARA USO

\

\

\

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 3D23.4630.369C.170A.5247.253E.5EC3.440C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40137/25. Data: 31/03/2025 16:14. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ALTERAÇÃO N° 02 DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DENIZE TORRES CANDEIA

3* CLAÜSÜLA: Do Foro

o foro da cidade de Patos/PB para oFica eleito exercício e

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente

contrato.

As cláusulas não modificadas pela presente alteração permanecem

inalteradas.

PB, 28 de Agosto de 2020.Patos

iV,.

●k '

z
DENIZE TORRES CANDEIA

r^ - .^Ot/^AMÉWCO WANDERLEY KMataN l?< tnr<

IffsiWM rru fata

ItOlSCir.Cí

5E .'■,'0745
t

"JK-s-pç

, iw'í.

PARA USO EXCLUSIVO HA lUNTA COMERCIAL Página 2 de 2

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/09/2020 17:30 SOB N' 20204195624.
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sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
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about:blank28/03/2023, 09:30

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.332.622/0001-07

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

28/12/2017COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DENIZE TORRES CANDEIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DT SERVIÇOS E CONSULTORIA

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMlCA PRINCIPAL

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R ALFREDO LUSTOSA CABRAL

NUMERO COMPLEMENTO

755 ***««*●*

CEP BAIRRO/DISTRITO

SALGADINHO

MUNICÍPIO

PATOS

UF

58.706-550 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

denizecandeia@hotmail.com

TELEFONE

(83)8231-3601

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUÁÇÃO CÁDASTRAL
ATIVA

DATÁ DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/12/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
«****●«* *««*à*«*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/03/2023 às 09:29:51 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

about:blank 1/1
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Ministério da Faanda
Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

CODIGO DE CONTROLE

7714.20FF.CE41.35F9

Número ,

009.928.734-01

Nome .

DÊNfZE TORRES CANO BA
Êmilido pela Secretaria da Receita Feddral do Brasil

às 11:59:51 dodía 23/11/2017 flioràedptadeBrasilia) .
íigUo verificador: ÕO í

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
Nascimento

'18/01/1977
I

1

R6PÜBLICA FEOERATtVA DO BRASIL

VAUPAEMTfflOq7EflRlTQRiqM.ACIONj|iVL
2.213.739-2* VIA
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.22/11/201-7 ^DATAOEi--Re31STt10
; S0M. '

; NOME . ● ●

. DENlZEtÔRRES CANDEIA

■'■m ':r
OlARNOU LEANDRO '
MARIA JOSÉ TORRES CANÕEIÀ

●'rw>'.ví?^í ,v

..U ' r

mnj^iOAOE

QUIXA8A-PB
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18/01/1977 :,v
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFilTURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARÁ
LfCENÇA PARA LOCAUZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CONCEDIDO A

DDENIZE TORRES CANDEIA

PARA 5E ESTABELECER A

RUA- ALFREDO LUSTOSA CABRAL, N" 755.. SALGADINHO, PATOS. PB

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL

í 1348 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO - CNAE - ITil 1 jÍwuu

equipamentos de ESCRITÓRIOS - CNAE - 773310000 , ^
1350 - PREPAR-AÇÂO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS

^ tSS^ENTO^E^DESEW^VIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL - CNAE - 85f>9604001393

I

INSCR. MUNICIPAL C.N.PJ / C.P.F COD. ATIVIDADE

29.332.622/0001-071103186

DATA EMISSÃO CONFERIDO

05/11/2020

DiretordeAdffiinislraçL^ ‘
iüatriculaLeomúo Ga€^d/s

Cocrttdo^jeo srios

dWtTM M Am rMUtMND

V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

í'\
nr>

I o\>

U DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIAV

3] Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70

N° do Cadastro: 1103186 Usuário: LEONARDO GUEDES DOS SANTOS Data Inclusão/lntervençào: 18/10/2021

Identificação do Contribuinte

Cadastro (CGM):
Nome Contribuinte;

265776

DENIZE TORRES CANDEIA

N° Petição;
Nome Fantasia:

C.P.F./C.N.P.J.:

Insc. Estadual:

Logradouro:
Complemento:
Telefone(DDD):
Telefone comercial:

Web Site:

Complemento Estabelecimento:

Fora do Município; NÃO
DT SERVIÇOS E CONSULTORIA

29.332.622/0001-07

isento

RUA ALFREDO LUSTOSA CABRAL

Data Inicio Atividade: 28/12/2017

Simples Nacional: SimJuridicaTipo Pessoa:
N°: 145

Bairro: SALGADINHO

NULL Fax(DDD): NULL

Cadastros Imobiliários

Inscrição Reduzida; 66128 Situação: AtivoInsc. Imobiliária: 23.010.059.0045.000.0

Endereço: ALFREDO LUSTOSA CABRAL ,755

Base de Cálculo

Situação Contribuinte.: ATIVO

Tipo Contribuição;

Tipo de Publicidade;
Data encerramento:

Área Localização:

Publicidade:

Área Coberta;

Área Descoberta:

Total de Prof. Hábil.;

Motor;

N® de Dias:

Atividade: 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÒRiO E APOIO ADMINISTRATIVO Tipo: PRlMÁRiA

0.0

NORMAL0.0 N° Praça:

H. Especial:
N° Quartos:

N° Leitos:

COMUM00.0

00

AREA PARTICULAR00

Atividades0

Risco: NÃO

Risco: NÃOAtividade: 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

Atividade' 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Tipo: SECUNDARIA

Risco: NÃOTipo: SECUNDÁRIA

Risco: NÃOAtividade: 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL Tipo: SECUNDARIA

Identificação Principal dos Sócios

Cargo: SÓCIO OU ADMINISTRADOR
SÓCiO-ADMINISTRADOR

N°; 755

Cadastro (CGM):
Nome Sócio:

Endereço:

Complemento:
Cidade:

C.P.F.:	

194798

DENIZE TORRES CANDEIA

RUA ALFREDO LUSTOSA CABRAL

CASA

PATOS

009.928.734-01	

Qsa:

Bairro: SALGADINHO

Email; denizecandeia(ghotmail.comUF; PB

identificação Contador
108994

ADRIANO MENINO LEITE

AZENRIEL BRITO SIQUEIRA

Cadastro (CGM):
Contador:

Endereço;

Complemento:

Cidade;

C.P.F.: 	

CRC;

N“: S/N

Bairro: MATERNIDADE

Email; nuliUF:PBPATOS

057.710.314-88

Observações Gerais
Cadastro Registrado via lotegraçáo com WEB ISS
Contato Contnbuinte.

Email do Contato Contnbuinte. denizecandeia@hotmaiI.com
Telefone do Contato Contnbuinte; 63981313601

Logradouro de Atividade do Contribuinte: Rua Alfredo Lustosa Cabral
Numero de Atividade do Contribuinte: 755

Complemento de Atividade do Contribuinte:

Página; 1 de 1Emissão: 13/11/2023Usuário: VIA INTERNETfnbutus Informática LTDA Versão: 3.0.R.

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 3D23.4630.369C.170A.5247.253E.5EC3.440C. 
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INSTADO DA FARAiBA

Ml iNidPlÜ DE SANTA UJZIA ^ PB
PREFEITURA MUNiaPAL

lTESTADO técnico

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA -PB,

atesta para todos os fins, de direito público ou privado, que a empresa
DENIZE TORRES CANDEIA-ME- CNPJ n® 29332.622/0001-07,

Endereço Rua Alfredo Lustosa Cabral, n°

Salgadinho, CEP: 58.706-550, Patos-PB, presta sem^os de gestão.
documental e em tpcnoloaia da informação visando atender_âs

demandas de digitalização de toda documentação das secretarias do

município de Santa Luzia/PB.

755, Bairro:

A empresa sempre prestou serviços com equipe

técnica e equipamentos de informática de última geração, atendo com
pontualidade e competência, comparecendo a sede DAS UNIDADES
ADMINSITRATIVAS MENSALMENTE para atenderas demandas.

Destacamos, ainda, que a empresa acima sempre

por tanto não comportandoatendeu as nossas solicitações,

reclamações até a data deste.

Santa Luzia -PB, 10 de setembro de 2024

Secretaria de Administração

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 3D23.4630.369C.170A.5247.253E.5EC3.440C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40137/25. Data: 31/03/2025 16:14. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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Camara Municipal de

ATESTADO TÉCNICO

A CAMARA MUNICiPAL DE MATUREiA, ESTADO DA

paraíba, com sede na Av. José Jerônimo 950, centro, Malureia-PB. 58737000. VEM

ATESTAR para os devidos fins que a empresa DENIE TORRES CANDEIA - ME,

inscrita no CNPJ 29.332.622/0001-07, situada na Rua ALFREDO LUSTOSA

CABRAL, 755, QD-M,LOT- 21-B, Patos, Paraíba, presta serviçosSALGADINHO

2023/2024 a esta câmara municipal, conforme descrevo a seguir;

Quant.Serviços Unidade

Contratação de empresa especializada para

execução de serviços técnicos na seleção,

classificação, catalogação, identificação,

organização, e arquivamento de documentos
gerados na Câmara Municipal de Maturéia/PB.

5MES

A empresa vem prestado os serviços satisfatoriamente com

pontualidade, empregando equipe de pessoal totaimente capacitada, atendendo-nos
sempre que precisando de arquivos para qualquer informações.

Destacamos, ainda, que a empresa acima sempre atendeu as nossas

solicitações com idoneidade e técnica, por tanto não comportando reclamações até o
presente momento.

Matureia -PB, 09 de outubro de 2024

. '—^

■ BRUNO WANDERLEY

Presidente daJSa

,MOS MONTEIRO

ra Municipal

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 3D23.4630.369C.170A.5247.253E.5EC3.440C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40137/25. Data: 31/03/2025 16:14. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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NQVAf BHBA8, NOVO RUMOl

ESXACO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL D2 ALCAOTIL

CERTIFICO E ATESTO

ME, inscrita no CNPJ

CABRAL, 755,

QD-M,LOT- 21-B, Patos, Paraíba prestou serviços com eficiência e forma satisfatório, conforme
abaixo:

Atestamos que a empresa DENIE TORRES CANDEIA

29.332.622/0001-07, situada na Rua ALFREDO LUSTOSA SALGADINHO

*

QuantidadeServiços Unidade

Contraiuyâo de empresa especial i/adn em gesiSo doaimcnta! e em tecnologia da informaçüo

vi.smdo aiender as demandas das secretarias, para a execução dos seguinles serviços:

6mês

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

1- Prestação de serviços de gestão digital por meio da digitalizaçAo centralizada de TODA

documentação, com tratamento, armazenamento, indexação e classificação de imagens

digitalizadas.

1.!. Digitalização cm midia colorida picto e branco A4/Oficio dos atos deste órgão.
1.2. A digitalização será na forma “capa a capa” (sem separação por “peças processuais”)
observando rigorosamcnle as fases abaixo:
a) Digiia!izaç3o dos documentos, que cousíslc na configviraçSo do procedo de digitalização
(definição de parainetros dc ccr bitonal ou escala de cinza ou colorido, confonne originais),
contraste, resolução, supressão dc fundos (utilizando software apropriado ente outa^s, que
pos5Íbilite 0 acoiTipanhamciiío das digitalizações de forma livre) e inserção dos lotes de
documentos para leitura pelo scanner, gerando os arquivos dc imagem no computador,
b) Tratamento de Imagens com correção (aiuste vertical, eliminação de sujeiras) e aplicação
dc filtros (contraste e clareamenfo) de forma a manter na imagem digitalizada plena
fidelidade com o original
2- Implantação e ParametrizaçSo do Softtvarc para o Sistema de Gerenciamento dc
Documentos c Proccj>os Eletrônicos.

2.1. Com captura de documeritos que possibilita o manuseio, controle e gerenciar os

documentos as-sim que des são c<>nvcrtidos em imagens através da digilalizaçüo.

3- Capacitação, .Acompaniiameiito e Suporte aos Processos Automatizados.

4- Serviço de Suporte Técnico, Manuienç.1c>. c Atualização dc LicençAS Mensal.

5- Aces^ c Consulta:

a) disponibilização de aplicativo móvel cotnpalivcis com as plataformas Android c iOS.

permitindo a consulta dos documentos digitalizados de forma segura e intuitiva a panir de
sniartphones e tablets. b) Os aplicíiiivos devem incluir funcionalidades de buscas avançadas
e visualização de documentos.

6- Realização de visitas (02) duas vezes por semana com equipe técnica.

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 3D23.4630.369C.170A.5247.253E.5EC3.440C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40137/25. Data: 31/03/2025 16:14. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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KOVAS tatus, KOVO RUMOI

ESTADO DA PAAAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou

tecnicamente..

Registramos, ainda, que a empresa vem prestado os serviços satisfatoriamente

com pontualidade, empregando equipe de pessoal totalmente capacitada, atendendo-nos sempre

que precisando de arquivos para quaisquer infomiações.

Em, 10 de outubro de 2024

JOSÉ PÃÜmNORMANDO DA SILVA

Secretário de Finanças

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 3D23.4630.369C.170A.5247.253E.5EC3.440C. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 31/03/2025 às 16:14:00 foi protocolizado o documento
sob o Nº 40141/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Kival Pereira de Medeiros Junior.

Número do Contrato: 000000112025
Data da Publicação: 11/03/2025
Data da Assinatura: 11/03/2025
Data Final do Contrato: 11/03/2026
Valor Contratado: R$ 24.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DOCUMENTAL PARA DIGITALIZAÇÃO
DE DOCUEMNTOS E PROCESSOS, COM ULTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA QUALIFICADA E PRÓPIA,
EQUIPAMENTOS (SCANER) INCLUINDO SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS, PARA ATENDER A
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE PB, em favor da empresa qual seja CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE PB
Contratado (Nome): DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401
Contratado (CNPJ): 29.332.622/0001-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 92be53ab1d2a36072cc3b72c65929592

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 3d234630369c170a5247253e5ec3440c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 97d893c78d53efbcae6651c6b4ee5458

Contrato ou instrumento equivalente Sim 92be53ab1d2a36072cc3b72c65929592

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 26f272d4cca8931de066f979f337c671

João Pessoa, 31 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 67D4.EEFC.FE5F.FAF4.D66D.1790.7864.AECC. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 40137/25. Data: 31/03/2025 16:14. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

40137/25
Licitações

Câmara Municipal de São Mamede
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 31/03/2025 às 16:14h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 40141/25 ao Documento 40137/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 40137/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 46 - 54 92be53ab1d2a36072cc3b72c65929592

Comprovante de publicidade 55 - 63 92be53ab1d2a36072cc3b72c65929592

Designação do gestor do contrato 64 26f272d4cca8931de066f979f337c671

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 65 97d893c78d53efbcae6651c6b4ee5458

Comprovantes de regularidade da contratada 66 - 84 3d234630369c170a5247253e5ec3440c

RECIBO PROTOCOLO 85 67d4eefcfe5ffaf4d66d17907864aecc

João Pessoa, 31 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/04/2025 05:24. Validação: 805B.24EC.07CA.71A9.FBB5.570C.0486.6967. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 40137/25. Data: 31/03/2025 16:14. Responsável: tramita.
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